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26.782.1606.1418 DUPLICAÇÃO E IMPLANTAÇÃO
 RODOVIAS ESTA   9.500.000,00
  4 4 9.500.000,00
26.782.1606.1419 RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS
 ESTADUAIS   5.500.000,00
  4 4 5.500.000,00
26.782.1606.2247 PAVIMENTAÇÃO E RECUP. ESTR.
 VICINAIS -   10.000.000,00
  4 4 10.000.000,00
 T O T A L   34.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 4 1 34.500.000,00
 DEZEMBRO   34.500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 4 4 34.500.000,00
 DEZEMBRO   34.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 34.500.000,00 0,00 34.500.000,00
TOTAL GERAL    34.500.000,00 0,00 34.500.000,00

DECRETO Nº 55.257, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

60.000.000,00 (Sessenta milhões de reais), suplementar 
ao orçamento do Departamento de Estradas de Roda-
gem - DER, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de dezembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  60.000.000,00
 T O T A L 1  60.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1114 ESTRADAS VICINAIS   19.000.000,00
  1 4 19.000.000,00
26.782.1606.2247 PAVIMENTAÇÃO E RECUP. ESTR.
 VICINAIS -   41.000.000,00
  1 4 41.000.000,00
 T O T A L   60.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 1 4 60.000.000,00
 DEZEMBRO   60.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º  I  60.000.000,00 60.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    60.000.000,00 60.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.258, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
dos Transportes para repasse à DERSA-
Desenvolvimento Rodoviário S/A, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

150.000.000,00 (Cento e cinquenta milhões de reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria dos Transpor-
tes, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de dezembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  150.000.000,00
 T O T A L 1  150.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.0001.1679 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA DERSA   150.000.000,00
  1 5 150.000.000,00
 T O T A L   150.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 T O T A L 1 5 150.000.000,00
 DEZEMBRO   150.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º  I  150.000.000,00 150.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    150.000.000,00 150.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.259, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Habitação, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

1.446.000,00 (Hum milhão, quatrocentos e quarenta e 
seis mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Habitação, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de dezembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.446.000,00
 T O T A L 1  1.446.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.451.2509.5057 MELHORIAS HABITACIONAIS
 E URBANAS   1.446.000,00
  1 4 1.446.000,00
 T O T A L   1.446.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.446.000,00
 T O T A L 1  1.446.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.2508.2006 PRODUÇÃO DE UNIDADES
 HABITACIONAIS   1.446.000,00
  1 4 1.446.000,00
 T O T A L   1.446.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 1.446.000,00 1.446.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.446.000,00 1.446.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.260, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Administração Penitenciária, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 16.768.162,00 

(Dezesseis milhões, setecentos e sessenta e oito mil, cento 
e sessenta e dois reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Administração Penitenciária, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de dezembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38003 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS
 DE SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE
 PÚBLICA 1  4.577.367,00
 T O T A L 1  4.577.367,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5328 GERENCIAMENTO UNIDADES
 DO SISTEMA PRIS   4.577.367,00
  1 3 4.577.367,00
 T O T A L   4.577.367,00
38004 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS
 DA REGIÃO DO V.PARAÍBA E LITORAL
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE
 PÚBLICA 1  4.687.792,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS
 ANTERIORES 1  1.549.974,00
 T O T A L 1  6.237.766,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5328 GERENCIAMENTO UNIDADES
 DO SISTEMA PRIS   6.237.766,00
  1 3 6.237.766,00
 T O T A L   6.237.766,00
38005 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS
 DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE
 PÚBLICA 1  2.883.223,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS
 ANTERIORES 1  1.559.806,00
 T O T A L 1  4.443.029,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5328 GERENCIAMENTO UNIDADES
 DO SISTEMA PRIS   4.443.029,00
  1 3 4.443.029,00
 T O T A L   4.443.029,00
38007 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS
 DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE
 PÚBLICA 1  1.355.000,00
 T O T A L 1  1.355.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5328 GERENCIAMENTO UNIDADES
 DO SISTEMA PRIS   1.355.000,00
  1 3 1.355.000,00
 T O T A L   1.355.000,00
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL PEDRO
 PIMENTEL-FUNAP
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 4  155.000,00
 T O T A L 4  155.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
 - ADM.I   155.000,00
  4 3 155.000,00
 T O T A L   155.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  110.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  73.900,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
 COM LOCOMOÇÃO 1  50.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  65.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  8.786.190,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  7.383.072,00
 T O T A L 1  16.468.162,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.126.3810.5770 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   68.142,00
  1 3 68.142,00
14.128.3810.5628 FORMAÇÃO RECICLAGEM FUNC.
 SIST.PENITENC   298.900,00
  1 3 298.900,00
14.421.3801.1897 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL   7.383.072,00
  1 4 7.383.072,00

14.421.3810.5772 SISTEMA DE TELEAUDIÊNCIA
 CRIMINAL   8.718.048,00
  1 3 8.718.048,00
 T O T A L   16.468.162,00
38007 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS
 DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  145.000,00
 T O T A L 1  145.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3810.5773 VIABILIZAÇÃO PARCERIAS
 COM A SOCIEDADE   145.000,00
  1 3 145.000,00
 T O T A L   145.000,00
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL PEDRO
 PIMENTEL-FUNAP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  155.000,00
 T O T A L 4  155.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3805.4296 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL
 POPULAÇÃO PRI   155.000,00
  4 3 155.000,00
 T O T A L   155.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
 T O T A L 1 3 7.383.072,00
 DEZEMBRO   7.383.072,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
 T O T A L 1 4 7.383.072,00
 DEZEMBRO   7.383.072,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 16.768.162,00 16.613.162,00 155.000,00
TOTAL GERAL    16.768.162,00 16.613.162,00 155.000,00

DECRETO Nº 55.261, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

1.531.453,00 (Hum milhão, quinhentos e trinta e um 
mil, quatrocentos e cinquenta e três reais), suplementar 
ao orçamento do Departamento de Águas e Energia 
Elétrica - DAEE, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de dezembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA-DAEE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  802.279,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE
 PÚBLICA 1  550.000,00
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  179.174,00
 T O T A L 1  1.531.453,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
 - ADM.I   179.174,00
  1 3 179.174,00
17.122.3931.5871 GESTÃO ADMINISTRATIVA   550.000,00
  1 3 550.000,00
18.541.3907.1573 IMPLANTAÇÃO RESERVATÓRIOS
 RETENÇÃO- PI   802.279,00
  1 3 802.279,00
 T O T A L   1.531.453,00

Comunicado

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.
Conforme Decreto nº 55.104 , de 01-12-2009, que dispõe sobre o 
encerramento do expediente nas repartições públicas estaduais, a 
Imprensa Oficial do Estado comunica aos seus clientes que no dia 
31-12 receberá os arquivos para publicação até às 12 horas, 
impreterivelmente.


